
IV1UNICíPIO DT SOBHAL

Cfrmrra Mwnicipnl de Sobrul

PORTARiA N9 iO84/2025

O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sohrral, nG uso das atribuiçôes legais que

lhe confere o Art. 1-9 Parágrafc Único, inciso XXX dc Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Sobral e o Art. 72 lnciso ll da lei Orgãnica do Município, CONCEDE:

Gratificaçâo por Atividade Administrativa 2 (GAA2), ao{a) servidor(a} JANDER

LOPES DE SOUZA, prevista em Lei Municipal ne 2588, de 30 de abril de 2025, com
efeitos retroativos à 02 de maio de 2025.

PAÇO DA CÂIVARA MUN maio de 2025

RESI DENTE

F

DE SOBRAL, em

Plenário: Praça Dom Jerônimo, S/N - üentro - SEP: 62.010-390
Anexo: Gerardo Cristino Menezes - Rua Conselheiro Rodrigues Junior, VN - CEP: 62.010-445 - Fax (BB) 3677.764.1 - Fone: (BB) 3677.7600
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